
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2  022-E-2022. 

EX P E.D 1 E NT E 
RELATÓRIO b i(M ,o» 

O Projeto de Lei n2  022-E-2022 que "DISPÕE SOBRE A 

RATIFICAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

INTERMUNICIPAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ECOTRES 

APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL." de autoria do Executivo Municipal. 

O projeto em análise já fora devidamente analisado pela 

Procuradoria do Legislativo; pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 

não tendo essas apontadas qualquer ilegalidade que pudesse macular a 

tramitação do mesmo. 

Assim, vem a esta Comissão para emissão de parecer em 

conformidade com o Regimento Interno, 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de Lei Complementar visa a ratificação do 

quarto aditivo que alterou o contrato do Consórcio Público Intermunicipal 

de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES, aprovado em Assembleia 

Geral realizada em 21 de dezembro de 202, conforme fls. 04 a 27/27v. 

Pois bem. 

Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Conselheiro Lafaiete, compete a Comissão de Economia, 

Finanças, Tributação e Orçamentos analisar a admissibilidade orçamentária 

e financeira - que enfatiza a compatibilidade da proposição com as leis 

orçamentárias, a existência de dotação orçamentária e a disponibilidade de 

recursos para execução das medidas decorrentes deste projeto. 

O projeto em apreço visa que o consórcio público inove em sua 

gestão criando um Núcleo de Inteligência Ambiental Regional, o que irá 

propiciar a execução de serviços e políticas públicas com maior eficiência, 

agilidade e transparência, além de racionalizar e otimizar o uso dos recursos 

públicos dando suporte a todos os municípios envolvidos e agilizando os 

procedimentos de licenciamento ambiental. 
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Verifica-se que o referido projeto não causa impacto financeiro 

nos cofres públicos, pois os recursos para manutenção e custeio advêm do 

próprio orçamento do ECOTRES, que é aprovado a cada exercício financeiro 

pela Assembleia Geral, razão pela qual a proposição não encontra óbices 

para a sua regular tramitação e consequente aprovação. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, não havendo óbice ao seu 

prosseguimento, concluímos que o projeto merece seguir para votação em 

Plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE ABRIL DE 2022. 

'EREADOR ANGELINO C IMENTA NETO 

VEREADOR  GA DE MELO VEREADOR ANDRÉ LUÍS DE MENEZES 
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